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LEI MUNICIPAL Nº 1.103, DE 14 DE DEZEMBRO DE
2023.
 
Altera o nome da escola localizada no Sítio Riachão, José
Ferreira, passando a se chamar Escola Municipal Ozelita Alves
Ramalho de Araújo.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, no
uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER que o Poder
Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica denominada a escola conhecida como escola
municipal José Ferreira, localizada no Sítio Riachão, para
"Escola Municipal Ozelita Alves Ramalho de Araújo", no
município de Jucurutu-RN.
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a
presente lei.
 
Art. 4º -. Revoga-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito de Jucurutu/RN, 14 de dezembro de 2023.
 
IOGO NIELSON DE QUEIROZ E SILVA
Prefeito Municipal
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